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ESTADO DE RORAIMA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO VEREADOR PAULO MIGUEL MARCHIORO

PROCESSO No 044 /2007

PROJIETO DIE DECRIETO N°006 /2007	 DIE 14 DIE JUTSIHO DIE 2007

CONCEDE 0 TiTIJLO DIE CII)ADAO BOA-VISTENSE E A MEDALBA DIE "RONRA

AO MERITO mo BRANCO" - AO ILUSTRIISSIMO SENHOR MAJOR AECIO GALIZA

MAGALILAICS, OFICLAL DO ESTADO MAIOR DA P BRIGADA DE INFANTARIA DE

SELVA - E MEMBRO TITULAR DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANA

URBANA F PATRIMONIAL DE BOA VISTA - RORAJMA+

0 PRESJDENTE PA CAMAItA MUNICIPAL DIE BOA VISTA, faz saber que a Edilidade

aprovou e ele promulga 0 seguinte

DECRETO LEGISLAT1VO

Art. 1° - Ficam concedidos o TITULO DE CIDADAO BOA-VISTENSE E A

MEDALHA DE "HONRA AO MERITO RIO BRANCO", ao flustrissimo senhor Major

AECIO GALIZA MAGALIIAES - ajudante de Ordern da P Brigada de Infantaria de Selva -

pelos relevantes serviços prestados a Pátria Brasileira e, em especial, ao Estado de Roraima.

Art. 2° - A solenidade de entrega dar-se-á no Plenário da Câmara Municipal, on onde Ihe

convier.

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicacAo.

Plenário Estãcio Pereira de flI1o, Boa 14 dejunho de 2007

Irocema Araith
Presidente em ExercCv
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Nome: AECIO GALI74A MAGALHAES (GALLZA)
Major da Anna de Artilharia
Data Nasc: 2510211965	Local Nasc: Salvador - BA
OM Atual: CMDO V UDA INF SL
Filiaço: BERNARDO MAGALHAES e AURA GALUIA MAGALHAES
Idade 42 Anus
Dt Praça : 14/02/1981

PromoçOes	 Datas	 Critérios
- Aspirante-a-Oficial	 12/12/1987	 Declaraçâo
- Segundo-Tenente	 31/08/1988	 Antiguidade
• Primeiro-Tenente	 25/12/1989	 Antiguidade
- Capitâo	 25/12/1993	 Antiguidade
- Major	 31/08/2001	 Merecimenlo

coNDEcoRAcOEs RECEBIDAS:
- MEDALHA MILITAR DE PRATA (Brasil)
- MEDALFIA DE SERVJO AMAZONICO PASSA AJDOR DE BRONZE (Brasil)

CURSOS MILITARES:
- Escola Preparatdria de Cadetes do Exército - 1983
- FormaçAo de Oficiãis de Carreira - Academia Militar das Aguihas Negras -1987
- Bacharelado em Ciéncias Militares - Academia Militar das Aguihas Negras - 1987
- Manutençào de Material Bélico - Escola de Material Bélico - 1989
- Aperfeiçoamento de Oficiais - Escola de Aperfeiçoaniento de Oficiais - 1995
- Credenciamento em Idioma - Lingua Espanhola - Nivel B - Centro de Esiudos de Pessoal - 1996
- Credenciamento em Idioma - Lingua Inglesa - Nivel B - Centro de Estudos de Pessoal - 1997
- Opencoes na Selva Categoria A - Centro de InstrucAo de Guerra na Selva - 2004

CURSOS CIVIS:
- Qualidade e Participação na Administraçao Pñblica - Escola Nacional de Administmco Püblica - 1996
- Anälise e Meihoria de Processos - Escola Nacional de AdministracAo Publica - 1996
- Geréncia POblica corn Qualidade - Escola Nacional de Adrninistraçao Pñblica - 1996

PRINCIPAlS cuNcoEs DESEMPENBADAS:

- Oflcial do Estado-Maior do 7° Gnipo de Artilharia de Canipanba (Olinda-PE)
- Insinitor do Escola de Adminislraçao do Exército (Salvador-BA)
- Comandante do BateS Cayenna - cerimonial do Palácio do Planalto (Brasilia-DF)
- Olicial do Estado-Maior do 320 Grupo de Artitharia de Campanha (Brasilia-DF)
- histrutor-Chefe do NUcleo de Prepançäo de Oficiais do Reserva - NPOR - (Brasilia-DF)
- Jnstmtor do Escola de Aperfeiçoamento de Sargentos (Cruz Alta-RS)
- Oficial do Estado-Maior do 18 Brigada de Infantaria de Selva (Boa Vista-lilt)
- Assistente-Secretario do Comandante do 18 Brigada de Infantaria de Selva (Boa Vista-RR)

FuNçAO ATUAL:

- Oficial do Estado-Maior do P Brigada de lnfhntaria de Selva (Boa Vista-RR)
- Membro titular do Consetho Municipal de Seguranca Urbana e Patrimonial (Boa Vista-RE)

OUTROS DADOS:

-0 Major Galiza é casado com a Sn Angela Cristina Danni Galiza e possui trés flihos: BeatS, Aécio e
Maria Clara.
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MARCELO VIEIRA DE CARVALHO
	

OSMAR FRANCISCO SAMPAIO DA SILVA

ROGERIO MATOS MORE1RA TRAJANO

ALFONSO RODRIGUES DO VALE
	

BRAZ ASSIS BEHNCK

FRANCISCA PLENEILDA PEREIXA GOUVEJA
	

GEORGE DA SILVA MELO

MASSAMI EDA
	

NATANAEL ALVES DO NASCIMENTO

PAULO MIGUEL MARCH1ORO
	

SEBASTIAO CORREA LIRA NETO

TELMARIO MOTA DE OLIVEIRA



OSMAR FRANCISCO SAMPAIO DA SILVA
	MARCELO VIEIRA DE CARVALHO

ROGERIO MATOS MORE1RA TRAJANO
	

1RACEMA ARALDI

ALFONSO RODRIGUES DO VALE
	 •BRAZ ASSIS BEHNCK

FRANCISCA PLENEILDA PEREIRA .GOUVEIA	GEORGE DA SILVA MELO

MASSAMI EDA	 NATANAEL ALVES DO NASCIMENTO

PAULO MIGUEL MARCHIORO
	SEBASTIAO CORREA LIRA NETO

TELMARIO MOTA DE OLIVEIRA



AMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
A Comissao de Justiça e Redagao
Final para emiflr parecer.

Em .. .__ _/	/

Presjdente



ESTADO BE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL BE BOA VISTA

COMIISSAO BE LEGIsLAcAO, JUSTIA E REDAçAO FINAL

PARECER DO RELATOR

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 69, inciso ifi, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
passamos a emitir o Parecer desta Comissão Permanente, sobre o Projeto de Decreto
Legislativo de Lei No 006 de 14 de Junho 2007, de autoria do Vereador Paulo Miguel
Marchioro, o qua] "CONCEDE TITULO DE CDADAO BOA-VISTENCE E
MEDALHA DE "HONRA AO MERITO RIO BRANCO" - AO ILUSTRISSIMO
SENHOR MAJOR AECTO GALIZA MAGALHAES. OFJCIAL DO ESTADO
MAJOR DA la DE INFANTARIA DE SELVA - E MEMBRO TITULAR
DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANA URBANA E PATRIMONIAL
DE BOA VISTA - RORAIMA".
Manifestamo-nos de modo favorável a sua aprovaçäo, tendo em vista que é Legal e
Constitucional, conforme dispoe o art. 16, inciso XX da Lei Orgãnica do Municfpio
de Boa Vista e o art. .30, inciso I da Constituiçao Federal.

.

E o Parecer, s.m.j

.rais ^ene I 4arjevilr-ruako V5,

Relatora



ESTADO DERORAIMA
CAMARA MUNICIPAL LW BOA VISTA

COMISSAO DE LEGISLAçAO, JUSTIA E REDAcA0 FINAL

PARECER DA COMISSAO

A Comissão de Legislaçäo, Justiça e Redação Final, adota e recomenda o Parecer da
senhora Relatora, Vereadora Francisca Pleneilda Pereira (Iouveia, sobre o Projeto de
Decreto Legislativo de Lei if 006, de 14 de Junho de 2007, de autoria do Vereador
Paulo Miguel Marchioro, o qua] "CONCEDE TiTULO DE CIDADAO BOA-
VISTENCE E MEDALHA DE "HONRA AO MERITO RIO BRANCO" - AO
ILUSTRISSIMO SENT-IOR MAJOR AECIO GALIZA MAGALHAES. OFICIAL
DO ESTADO MAJOR DA r BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA - E
MEMBRO TITULAR DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANA URBANA
E PATRIMONIAL DE BOA VISTA - RORAJMA".

SALA DE COMISSOES, CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 29 DE ACOSTO DE 2oo7.

.

.

NETO	 A &..LO oAkj--"
SECRETARIA

ALFONS R (!& DO VALE
MEMBRO



ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO BE LEGISLAcAO, JUSTIA E REDAçAO FINAL

ATA

AO VIGESfMO NONO DIA DO MES DL AGOSTO DE DOIS MIL E SLTE, As ONZE HORAS,
EM DEPENDENCIA DESTA CAMARA MUNICIPAL DL BOA VISTA, RLUNIU-SL A

• COMISSAO PERMANENTE DL LEGIsLAcA0, JUSTIA E REDAçAO FINAL, SOB A
PRESIDENCIA DO VEREADOR SEBASTJAO CORREA LIRA NETO, SECRETARIA
FRANCISCA PLENEILDA PEREIRA GOUVEIA E ALFONSO RODRIGUES DO VALE COMO
MEMBRO, PARA APRECIAREM 0 PARECER APRESENTADO PEW RELATOR DA
MATERIA, DADO SOBRE PROJETO DE DECRETO LEGISLAT1VO DE LEI N o 006, DL 14 DL
JUNHO DE 2007, DL AUTORIA DO VEREADOR PAULO MIGUEL MARCHIORO, 0 QUAL
"CONCEDE TITULO DE CIDADAO BOA-VISTENCE B MEDALHA DE "HONRA AO
MERITO RIO BRANCO" - AO ILUSTRISSIMO SENHOR MAJOR AECIO GALIZA
MAGALHALS. OFICIAL DO ESTADO MAJOR DA F' BRIGADA DL INFANTARIIA DE SELVA -
E MEMBRO TITULAR DO CONSELHO MUNICIPAL DL SEGURANA URBANA E
PATRIMONIAL DL BOA VISTA - RORAIMA". ABERTO OS TRABALHOS, 0 SENTIOR
PRESIDENTE DETERMINOU A SENHORA SECRETARIA QUL FIZESSE A LEITURA DO
PARECER DA RELATORIA, EM SEGUII)A COLOCOU EM V0TAçA0 A MATERIA, TENDO
RECEBIDO PARECER FAVORAVEL. NADA MALlS A TRATAR, 0 SENHOR PRESIDENTE
DLU POR ENCERRADA A RLUNIAO. E DO QUE PARA CONSTAR, P01 LAYRADA A

. PRESENTL ATA, QUE DLPOIS DE LIDA L ACHADA CONFORME, VAI POR TODOS
ASSINADA.

SALA DEØIWISSOES, CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 29 DE AGOSTO DE 2007

LIRA NETO

	

	 -U€Aft.
SECRETARIA

ALEONSO It D GUES DO VALE
MEMBRO

I



SISTEMA DE voTAcAo KOPP TECNOLOGIA

CAMARA MUNICIPAL 1 BOA V ISTA

INN
	BOA VISTA - RORAIMA

VOTACAO NOMINAL
12° Sessao ORDINARIA de 11 de setembro de 2007

Materia PROJ. DE DECRETO No 006/2007	 Iniclo: 11/09/2007 - 10:36:48
Titulo: CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO MERITO RIO BRANCO

	 Fim: 11/09/2007-10:38:11

Nome do Parlamentar	 Nome do Substituto	 Partido	Voto
ALFONSO RODRIGUES DO VALE	 PR	 S
BRAZASSIS BEHNCK	 PPS	 S
FRANCISCA PLENEILDA PEREIRA GOUVEIA	 PRP
GEORGE DA SILVA MELD	 PV	 L
IRACEMA ARAIDI	 PR

	 0
jIARCELO VIEIRA DE CARVALHO	 PV

	 I
!AASAMY EDA	 PMDB

	 0
NATANAEI ALVES DO NASCIMENTO	 PV

	 0
OSMAR FRANCISCO SAMPAIO DA SILVA	 PMDB

	 0
PAULO MIGUEL MARCHIORO	 P8DB
ROGERIO MATOS MOREIRA TRAJANO	 PTN
SEBASTIAC CORREA LIRA NETO	 PR	 S
TELMARIO MOTA DE CLI VEIRA	 PDT	 S

VotosSim	10

IVotosNao
M&celo Vieira de CTFvaIho	 Ipresidente	 I Abstençães

Seaundo Secretario

Ido l a J U I.

00

00
	APROVADO

10

11 de Setembro do



ESTADO DE RORAIMA
CAISILkitlt MUNICIPAL BE BOA VISTA

DECRETO LEGISLATIVO No 411, DE 11 DE SETEMBRO DE 2007.

CONCEDE TITULO DE CIDADAO
BOAVISTENSE E MEDALHA DE
HONRA A0 MERITO RIO
BRANCO AO TENENTE
CORONEL AECIO GALIZA
MAGALHAES.

.

	

	0 Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista faz saber que a
Edilidade aprovou e ele promulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° - Fica concedido Titulo de Cidadão Boavistense e Medalha de
Honra ao - Mérito Rio Branco ao Tenente Coronel AECIO GALIZA
MAGALHAES, pelos excelentes serviços prestados a Pátria Brasileira e, ern
especial, ao Estado de Roraima.

Parágrafo Unico - A solenidade de entrega do TItulo e da Medaiha dar-se-
a no Plenário Estácio Pereira de Melo, ou onde the convier.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pubiicaçao.

Plenário Estácio Pereira de Mello - Boa Vista - RR, 1]. de Setembro de 2007.

MA$ICELO VIEIRA DE CARVALHO
Presidente

OSMAR FRANCISC SAMPAIO DA SILVA
10 Secretário



ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

Departarnento de Apoio Legislativo

Of Icio N° 135/2007 - DAL

Boa Vista - RR, 06 de Setembro de 2007.

Serthor Secretário,

Ao Cumprimentá-lo, encaminhamos em anexo disquete
contendo cópias dos Decretos Legislativos n9s 408 e 409/2007, para que sejam
publicados no Diário Oficial do Municiplo de Boa Vista.

Na oportunidade, apresentamos nossos protestos de estima e
elevada consideraçao.

Mar6elo ieura de Carvaiho
Presidente

Exmo Serihor
EMERSON ALVES DE ARAUJO
Secretárlo Municipal de Adrninistração e Gestao de Pessoas
N E S T Al

•
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Marcelo Vieira de Carvaiho
Presidente

Osmar Francisco Sampaio do Silva
10 Secretárlo

LUGAR DE LIXOE NA LIXEIRA.

DESPACHO

	

	 Plenarlo Estácio Pereira de Mello - Boa Vista - RR, 11 deSetembro de 2007.TOMADA DE PRECO N° 049/07
PROCESSO: 066/07-($MDS)

•	HOMOLOGO E ADJUDICO 0 PROCESSO LICITATÔRIO n°
066/2007-SMDS - TOMADA DE PREO n° 049/2007, tendo
cqmo objeto: CONTRATAAO DE EMPRESA PARA A AQUISI-

AO DE MRDAMENTO A SEREM USADOS PELOS ADOLESCEN-
• tES INTEGRANTES DO PROGRAMA GUARDA MIRIM, A FIM DE
4 ATENDER AS NECESSIDADES DA SMDS, a empresa: R. A. OLI-
i VEIRA-ME, no valor de R$ 39.858,80 (trinta e nove mil e oito-

•	centos e cinqUenta e oito reais e oitenta centavos).
Boa Vista RR, 17/09/2007

Maria de Lourdes Pinheiro
Secretárla Municipal de Desenvolvirnento Social e Trabalho

ATOS DO PODER LEGIDLATIVO
ESTADO DE RORAIMA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
DEETO IEGISLATIVO N° 410, DE 11 DE SETEMBRO DE 2007.

CONCEDE TITULO DE CIDADAO BOAVISTENSE E
. MEDALHA DE HONRA AO ME?ITO RIO BRANCO

AO GENERAL DE BRIGADA MARIO MATHEUS DE
PAULA MADUREIRA.

0 Presidente do Camaro Municipal de Boa Vista far
saber que a Edilidade aprovou e ele promulga o segulnte

- DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 10 - Fica concedido Titulo de Cidadao Boavistei,se e

Medalho de Honra co Write, Rio Bronco ao General MARIO
MATHEUS DE PAULA MADUREIRA, pelos excelentes serviços
prestados a Pátrla Brasileiro e, corn bravia, co Estado de
Roraima.

Parágrafo Unico - A solenIdade de entrega do Titulo e
do Medaiha dar-se-a no Plenário Estácio Pereira de Melo, ou
onde ihe cornier.

- Art. 20 -Este Decreto Legislativo entra em vigor no data
de sua publicaçào.

Pienarlo Estácio Pereira de Mello - Boa Vista - RR, 11 deSetembro de 2007.
Marcelo Vleira de Carvalho

Presldente
Osrnar Francisco Sampalo do Silva

10 Secretárlo
ESTADO DE RORAIMA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
DEcZETO LEGISIATTVO N° 411; DE 11 DE SET! BRO DE 207

CONCEDE TITULO DE CIDADAO BOAVISTENSE EMEDALHA DE HONRA AO MERITO RIO BRANCO
AQTENENTE CORONEL AECIO GALIZA MAGA-

O Presidente do Cámara Municipal de Boa Vista far
saber que a Edilidade aprovou e ele promulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°- Fica concedido Titulo de Cidadao Boavistense e

Medaiha de Honra 00 Mérlto Rio Bronco ao Tenente Coronet
AECIO GALIZA MAGALHAES, pelos excelentes servlços presto-
dos a Pátria Brasljeiro e, em especial, ao Estado de Roraima.

Paragrafo Unico - A solenidade de entrega do Titulo e
do Medalha dor-se-a no Plenarlo Estácio Pereira de Melo, ou
onde Ihe convier.	 -

Art. 20 -Este Decreto Legislativo entra em vigor no data
de sua publicaçao.
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FARMACIA POPULAR:
REMEDIOS COM ATE
90% DE DESCONTO.

LIGUE 3627 7687
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A FESTA DA U VA,
• MARCAOSALTO

AGRICOLA DE BOA VISTA.
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EDUCAçAO REF0RçADA:
BOA VISTA GANHA MAIS
ESCOLAS MUNICIPAIS.

DOUTORES ALEGRIA,
A HuMANIzAçA0 NO

HOSPITAL SANTO ANTONIO
FAZ A DIFERENA PARA

AS cRIANcAS.

INSCREVA SEU FILHO NAS
ESCOLIN HAS ESPORTIVAS

DA VILA OLiMPICA
ROBERTO MARINHO.

INFORMAcOES: 3621 6000

DOE ALIMENTOS E
ROUPAS PARA

FAMILIAS DESABRIGADAS.
LIGUE: 3623 2799

OU 3624 4895

S

a

PROGRAM INCLUI	 CICLO PATRULHA:
JOVENS E ADULTOS	 POLICIAMENTO

NA INFORMATICA E DA	 COMUNITARIO NOS
MAIS OPORTUNIDADES.	BAIRROS DA CIDADE.



CASA MAE:
TRANQUILIDADE PARA

AS MAES QUE TRABALHAM
FORA DO LAR.

BOA VISTA MAIS ILUMINADA:
AVENIDA VILLE ROY TERA

NOVO SISTEMA DE
ILuMINAçAO.

CABELOS DE PRATA:
OSIDOSOS SAO IMPORTANTES

PARA A PREFEITURA.

CORAL ARTCANTO:
JOVENS TALENTOS SAO

VALORIZADOS PELA
PREFEITURA.

NAO MANTENHA ANIMAlS
SILVESTRES EM CATIVEIRO.

INFORMAçOES:
3623 2799

ACADEMIAS ABERTAS
DO VELIA COUTINHO E DO

PARQUE GERMANO AUGUSTO.
DE SEGUNDAA SEXTA

DAS 18H30 As 21H



iDE BOA VISTA - N O 2flc4
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CRESCER, UM PROJETO
QUE DA OPORTUNIDADE

PARA JOVENS E ADULTOS.

It.
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MELHORVA DE ACESSOA ZONA OEStE:
AV OLIMPICA E ASFALTADA.

Poder Leg islativo -
Presidente:

Marcelo Vieira de Carvalho
Vice-Presidente:
Iracema Araldi

Primeiro Secretario:
Osmar Francisco Sampaio do Silva

Segundo Secretário:
Rogério Matos Moreira Ira jano

Alfonso Rodrigues do Vale, Braz Assis
Behnck, Francisco Pleneilda Pereira Gouveia,
George da Silva Melo, Masamy Eda, Natanoel
Alves do Nacimento, Paulo Miguel Marchioro,
Sebastiao Correa Lira Neto, Telmario Moto de
Oliveira.	.	-
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Professores estáo aprendendo fonnas de melhorar a ensino

As escolas do rede municipal de
ensino contam com uma ferramenta
a mais para melhorar o aprendiza-
do e o desenvolvimento dos alunos.
Trata-se de logos pedagogicos e ati-
vidades de recreaçáo. A Prefelturo
de Boa Vista esta capacitando mul-
tiplicadores, que repassarbo as tec-
nicas aos professores em sala de
aula.

Em aulas teoricas e praticas, as
educadores usarâo as recursos de
forma dinâmica, despertando o in-
teresse do aluno para novas desco-
bertas. "Os logos pedagogicos po-
dem contribuir com a aprendizado,
a partir do momenta em que o alu-
nose sente motivado", diz a coorde-
nadora de Educaçao Fundamental,
Ivanilde Barros.

Professores fazem curso on-line de xadrez
o curso on-line I	 F	 Ide xadrez, real,-

zado pela Prefel-	 1.turadeaoavista	 F.
emparceriacomo -	-	

I	 .	•

FederaçaoBras.
encerra-se no no
tivo foi capacitor	1!	 . £educadores e co-	 a	 :-ordenadores de
laboratorios de	 ..	-
informatica para
que possam apro-
veitar meihor as
recursos do inter- rto,
net no protica des-	T	 4!" . • V4te esparte. 20 pro-	 .	.	•'fessores dos esco-
las municipals de Jogar xadrez melhora 0 racioc,nio e a COncentraçãoensino fundamen-
tal participaram dos treinamentos.

"0 logo de xadrez estimula a capacidade de raciocinio e a concentração.
Isso proporciona uma meihoria no rendimento escolar do aluno", diz a coor-
denadora municipal de Educaçao Básica, Esmeraci Nascimento.

Prefeitura intensifica
ca anha de combate

a hanseniase em
Boa Vista

A Campanha de Combate a
Hansen lose foi intensificada no
semana passada. 0 objetivo é
idenfificar novas casos do doen-
ca, iniciando o tratamento do pa-
ciente, felt* gratultamente em
toda rede pOblica de saóde.

0 principal sintoma do han-
seniase são manchas indolores no
pele. Este ano ja foram diagnos-
ticados 13 novas casos em Boa Vs-
to. 0 exame de detecçao do do-
ença pode ser feito em qualquer
unidade de saOde. Quanta mais
cedoa paciente descobrir que tern
a doença, mais fácil seth a trata-
..ento, que pode durar de seis a

12 meses, e flcara cam menos se-
1UeIas.



ATOS DO PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA	 NEPAL BENTO GONALVES E DA OUTRAS PRO-

GABINETE DO PREFEITO	 I	VIDENCIAS.
LEI NO 970, DE 10 DE SETEMBRO DE 2007.

	

	 0 Prefeito de Boa .Vista-RR, no us* de suas atribuiçoes
legais, faço saber que a Camaro Municipal aprovou e eu san-

MODIFICAONOME DAAVENIDA "16", N .OS BAIR- ciono a seguinte
ROS CARANA, JRDIM CARANJA E UNIAO, PARA

	

AVENIDA PARIME BRASIL E DA OUTRAS PROVI-	LEI:
DENCIAS. Art. 1 0. A Avenida dos Operário, no bairro Operório,

0 Prefeito de Boa Vista-RR, no use de suas atribuiçaes passa a 'r nova denominaçao: AVENIDA GENERAL BENTO
legais, faço saber que a Camaro Municipal aprovou e eu san- GONçAL\S.
ciono a seguinte Art. 20. A Prefeitura tornará as devidas providências

LEI:	 Para instalaçao, no praro de 90 dias, de placas indicativas
corn a nova denominação do ruo, de acordo corn a Lei.

Art. 1 0. A Avenida "16", nos bairros Caranã, .Jardim

	

Caranfl e União, possa a . ter nova denominaçao: AVENIDA	Art. 30. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi-
PARIME BRAZIL.	 cação.

Art. 20. A Prefeitura tomará as devidas providéncias
)ara instolaçoo, no prazo de 90 dias, de placas indicotivas
am a nova denorninaçdo do rua, de acordo corn a Lei.

Art. 30. Esta Lei entrara em vigor no data de sua publi-
ação.

Art. 40. Revogam-se as disposiçaes em contrOrio.
Gabinete do Prefeito do Boa Vista/RR, em lOde setem-

ro de 2007.
Iradilson Sampaio de Souza

Prefeito Municipal de Boa Vista
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO
LEI NO 974, DE 10 DE SETEMBRO DE 2007.

MODIFICA 0 NOME DA AVENIDA DOS OPERARI-
OS, NO BAIRRO OPERARIO, PARA AVENIDA GE-

Art. 40. Revogom-se as disposiçbes em contrario.
Gabinete do Prefelto de Boa Vista/RR, em 10 dese em-

bra de 2007.
Iradilson Sampaio de Souza

Prefeito Municipal de Boa Vista
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 975, DE 12 DE SETEMBRO DE 2007.

DELIMIT4 CONSTRUçÔES NAS AREAS !RÔXIMAS
AO AERQDROMO DE BOA VISTA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

0 Prefeito cle Boa Vista/RR, no uso de suas atribuiçoes
legais, faço saber que a Cãrnara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte

LEI:

PODER EXECUTIVO
Prefeito
Iradilson Sampaio do Souza
Chefia de Gabinete do Prefeito
Clovis Melo do Arot)jo
Procuradoria Geral do MunlcIpio
Silvana Borghi Gandur Pigari
Controladoria Geral do MunicIpio
Ana LUcia do Silva Ziegler
Assessoria de Comunicação Social
Ivo Jose Wanderbey Gallindo Filho
SECRETARIAS MUNICIPAIS
Secretaria Municipal de Administraçao e Gestâo de
Pessoas
Emerson Alves do Araujo
Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura
Stela Aparecida Damns do Silveira
Secretario Municipal do Soüde
Namis Levino do Silva Filho

Secretaria Municipal de Obras e Urbanism*
Nelio Afonso Borges
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e TrablL
Maria do Lourdes Pinheiro
Secretaria Municipal de Plonejarnento
GetUlio Albeit do Souza Cruz
Secretaria Municipal de Finanças
Vivaldo Barbosa de AraUjo Filbo
Secretaria Municipal de Gestao Ainbiental e Assuntos Indigenas
Luciana Surita do Mono Macedo
Secretariat Municipal de Desenvolvimento Agricola
Airton Antonio Soligo
Secretaria Municipal de Gestão Participativo e Cidadania
Iraci Oliveira do Cunha
Secretaria Municipal de Seguranço Urbana e Tránsito
Antonio de Matos Neto	-
Empresa de Desenvolvimento Urbana e Hobitocional -EMHUR
Luiz Fernando Teixeira Migliorin
Fundaçao de Educaçao, Turismo, Esportes e Cultura de
Boa Vista - FETEC
Osmar Marques do Silva JUnior

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA
Editado pelo Departamento do Diárip Oficial do MunicIpio - GPDO/SMAG

ADMINISTRACAO E REDAAO
Palócio 9 de Julho - Rua General Penha Brasil, NO 1011 - São Francisco - Boa Vista - Roraima

Telefone: (95) 3621-1741 - Telefax (95) 3623 - 2611
Nazareno Soares dos Neves - Diagramador

Geny Jane M. Santana - Diretora do Diário Oficlal do Municipio



Ad. 1°. Fic, deIim.tada as areas, nos proximidades do
aeródromo de Boa Vista, referente aos seguintes bairros:

I. BairroAeroporto
II. Bairro lardim Floresta
Ill. Bairro dos Estados
IV. Bairro Paraviana
V. Bairro Caçari.
Art. 20. Fica alterado o nümero de pavimentos e altura

maxima para construçdo de edificaçaes nos bairros lirnitados
conforme a seguir:

I. Bairro Aeropodo - passa de quatro pavimentos parapavimento térreo corn alturci maxima do edificaçdo de cincometros.
II. Bairro Jardirn Floresta - passa de quatropavimentospam dois pavimentos corn altura maxima do edificaçoo de

sete metros.
Ill. Bairro dos Estados e Paraviana - passam de doze

pavimentos para trés pavimentos corn altura mOxima do
edificaçäo de dez metros.

IV. Bairro Caçari - nos trechos compreendidos entre a
Rua Massaranduba ate a Rua Açaizeiro, se prolongando ate
a Rua Tucumanzeiro, passa de doze pavimentos para trés pa-
vimentos corn altura mOxima do edificaçao de dez metros.

Ad. 30. Ficam mantidos demais os parémetros urbanis-ticos dos respectivas zonas previstas no Lei no 926, de 29 denovembro de 2006.
Ad. 4°. Esta Lei entrará em vigor no data de suc publi-cação, ficando revogadas as disposiçoes em contrario.
Gabinete do Prefeito de Boa Vista/RR, em 12 de setem-bro de 2007.

lradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO

DE•TO N°046(0)/07, de 06 de Setembro de 2007

Abre crédito	adicional	a 	vigente orgarnento da
PREFEITURA MUNICIPAL DE	BOA	VISTA	,	0	créclitosuplernentar no valor de R$ 1. 045.548,88	(Urn Milhäo,
Quarenta e Cinco Mu, Quinhentos e Quarenta e Oito
Reals e Oitenta	e Oito Centavos) para reforço de
dotaçoes orçarnentárias.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, no uso de suas atribuiçoes
legais e de acordo corn a autorizaçAo contida no art.5 0 da Lei Orçamentária Anualn° 935/06, de 07 de dezembro de 2006

D S C R S T A:
Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do Anexo I constante do

presente Decreto, o crédito suplementar no valor de R$ 1.045.548,88 (Urn Milhao,
• Quarenta e Cinco Mu, Quinhentos e Quarenta e Qito Reals e Oitenta e Oito• Centavos) para reforço de dotaçoes orQarnentárias.

Art. 2o - Os recursos necessários a cobertura do crédito rnencionado noartigo prirneiro deste Decreto, decorrem:
I - R$720,506,91 (Setecentos e_ Vinte Nil, Quinhentos e Seis Reals eNov ta e Urn Centavos), através de ANULA AO de dotaçoes orcarnentárias, de acordo

comW inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme
discrirninaçao constante no anexo II que e parte integrante do presente Decreto;

II - R$21.129,00 (Vinte e Urn Nil, Cento e Vinte e Nove Reals), atravésDo repasse Fundo a Fundo do Sistema Unico de Saüde - SOS; e
III - R$303.912,97 (Trezentos e Trés Nil, Novecentose Doze Reals eNoventa e Sete Centavos), através do produto de OPERAAO DE CREDITO realizada

pelo Poder Executivo, devidarnente autorizada na forma da Lei, de acordo corn o
inciso IV, do art.43, da Lei Federal n 0 4.320/64, conforme dernonstrativo no AnexoIII, que e parte integrante do presente Decreto.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,revogadas as disposiçoes em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA, ern 06 de Setembro de 2007

IRADILSON SAMPAIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Solicitaçao: CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00046/07 de 06
de Setembro de 2007, autorizado pela LEI 00935/06..

DOTAcA0 DESCRIcAO	.	 FONTE	 VALOR (R$)



02 01. GABINETE DO PREFEITO
04 122 0124 2.003 MANUTENcAO DO GABINETE DO PREFEITO

3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL
010100 REC PROPRIOS ADM DIRETA

Anul . dotaçIo

TOTAL GABINETE DO PREFEITO

05 01. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS
04 123 0177 2.007 MANUTENçA0 DAS ATIVIDADES DA SMFI

3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA
010100 REC PROPRIOS ADM DIRETA

Anul.dotaçao
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

010100 REC PROPRIOS ADM DIRETA
Anul . dotaçao

TOTAL SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS

06 01. SEC.MUN.DE EDUCAcAO E CULTURA
12 365 0147 1.005 REFORMA DE UNIDADES DE EDUCAcAO INFANTIL

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAcOES
010100 REC PROPRIOS ADM DIRETA

Anul . dotaçao

TOTAL SEC.MUN.DE EDUCAçA0 E CULTURA

07 01. SEC.MUN.DE OBRAS E URBANISMO
04 122 0174 2.032 GESTAO DAS ATIVIDADES DA SMOU

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
010100 REC PROPRIOS ADM DIRETA

Anul. dotação
15 451 0191 1.017 ABERTURA, AMPLIAAO E RECUPERAAO DE LOGRADOUROS

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
020200 CONVENIOS - ADM DIRETA

100.000,00

100.000,00

10.000, 00

40.000,00

50.000,00

13.000,00

13.000,00

11.700,00

Oper.credito	26.380,00

TOTAL SEC.MUN.DE OBRAS E URBANISMO	38.080,00

08 01. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE	 -
10 302 0121 1.032 CoNsTRucAo, AMPLIAcAO E REFORMA DE UNIDADES DE SAUDE

3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA
010100 REC PROPRIOS ADM DIRETA

Anul.dotaçâc	377.386,91

TOTAL SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE	377.386,91

08 02. FUNDO MUNICIPAL DE SAtJDE FMS(SUS)
10 301 0116 2.043 GESTAO DA VIGILANCIA EM SAUDE

3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL
024900 SOS

Exce . arrec.

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
024900 SUS

Exce .arrec.
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA

024900 SUS

	

-	Exce.arrec.
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

024900 gus
Exce. arrec.

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DE SAODE FMS(SUS)

09 02.. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08 241 0131 2.050 CABELOS DE PRATA

3.3.90.48.00 OUTROS AUX. FINAN. A PESSOAS F±SICAS
010100 REC PROPRIOS ADM DIRETA

Anul . dotaçAo
08 243 0047 2.053 MANUTENcAO DO CONDOMINIO PEDRA PINTADA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
010100 REC PROPRIOS ADM DIRETA

Anul . dotaçao
0824301252.058 CONSTRUINDO 0 FUTURO/LIBERDADE ASSISTIDA

3.3.90.13.00 OBRIGAçOES PATRONAIS
010100 REC PROPRIOS ADM DIRETA

020200 CONVENIOS - ADM DIRETA	
Anul.dotaçao

	

08 243 0131 2.062 AGENTE JOVEM	
Anul.dotagào

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
010100 REC PROPRIOS ADM DIRETA

Anul . dotaçAo

1.520,00

2.327, 00

2.652, 00

14.630,00

21 . 129, 00

104.000,00

18.000,00

1.680,00

2 . 240, 00

10.000,00



TOTAL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12 01. SEC.M.CE ADM.EGESTAO CE PESSOAS
04 122 0190 2.071 GESTAO DE RECORSOS HUMANOS CA SMAG

3.1.90.92.00 DESPESAS CE EXERCICIOS ANTERIORES
010100 REC PROPRIOS ADM DIRETA

Anul.dotaçao

TOTAL SEC.M.DE ADM.E GESTAO DE PESSOAS

14 01. SEC.M.DE CESENVOLVIMENTO AGR±COLA
20 601 0170 1.035 IMP.LANTAcAO DO CENTRO CE CIFUSAO TECNOLO

GI CA
3.3.90.30.00 MATERIAL CE CONSUMO

020200 CONVENIOS - ADM DIRETA

17 01. ASSESSORIA DE CCMUNICAcAO
04 131 0200 2.094 GESTAO DA ASSESSORIA CE COMUNICAcAO

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
010100 REC PROPRIOS ADM CIRETA

Anul . dotaçao

TOTAL ASSESSORIA DE CONUNICAcAO

TOTAL GERAL

BOA VISTA, 06 de Seterubro de 2007.

Oper. credito
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

020200 CONVENIOS - ACM DIRETk
Oper.credito

TOTAL SEC.M.DE CESENVOLVIMENTO AGRICOLA

135.920,00

27.000,00

27.000,00

57.706,23

219.826,74

277.532,97

5.500,00

5.500,00

1.045.548,88

IRADILSON SAMPAIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Solicitaçao: ANULAcAO DE COTAçA0 ORcAMENTARIA

ANEXO II a que Se refere 0 DECRETO 00046/07 de 06
--	 de Setembrb de 2007, autorizado pela LEI 00935/06.

D0TAcA0 CESCRIcAO	FONTE

04 01. SECRETARIA MON. DE PLANEJAMENTO
04 121 0192 2.006 MODERNIZAçAO DA TECNOLOGIA DA INFORMAcAO

3.3.90.35.00 SERvIços CE CONSULTORIA
010100 REC PROPRIOS ACM DIRETA

.	TOTAL SECRETARIA MON. CE PLANEJAMENTO

06 01. SEC.MUN.DE ECUdAçAO E CULTURA
27 811 0148 1.008 AMPLIAçAO CAS INSTALAçOES DA VILA OLIMPICA

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAçOES
210100 REC PROPRIOS ADM CIRETA

TOTAL SEC.MUN.CE ECUCAcAO E CULTURA

07 01. SEC.MUN.DE OBRAS E URBANISMO
04 122 0174 2.. 032 GESTAO DAB ATIVICADES DA SMOU

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
010100 REC PROPRIOS ADM DIRETA

VALOR (R$)

150.000,00

150.000,00

13.000,00

13. 000, 00

11.700,00

TOTAL SEC.MUN.CE OBRAS E URBANISMO	11.700,00

08 01. SECRETARIA MUNICIPAL CE SAÜDE
10 122 0116 2.038 GESTAO CE VIGILANCIA SANITARIA E EPICEMIOL6GICA

3.3.90.30.00 MATERIAL CE CONSUMO
010100 REC PROPRIOS ACM CIRETA

200.000,00
4..4.9052.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

010100 RECPROPRIOS ADM DIRETA
136.786,9110 302 0121 1.032 CONSTRUcAO, AMPLIAcAO E REFORMA DE UNIDA

DES DE SAUDE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

010100 REC PROPRIOS ADM CIRETA
40.600,00



TOTAL SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
	

377.386, 91

09 02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08 241 0131 2.050 CABELOS DR PRATA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
010100 REC PROPRIOS ADM DIRETA

104.000,00
08 243 0047 2.053 MANUTENçAO DO CONDOMINIO PEDRA PINTADA

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
010100 REC PROPRIOS ADM DIRETA

08243 0125 2.058 CONSTRUINDO 0 FUTURO/LIBERDADE ASSISTIDA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

010100 REC PROPRIOS ADM DIRETA

	

3.3.90.36.00 OUTROS SERV. DE TERCEiROS	'SSOA FiSICA
020200 CONVENIOS - ADM DIRETA

08 243 0 13 1 2.062 AGENTE JOVEM
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

010100 REQ PROPRIOS ADM DIRETA

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12 01. SEC.M.DE ADM.E GESTAO DE PESSOAS
04 122 0190 2.071 GESTAO DE RECURSOS HUMANOS DA SMAG

3.1.90.94.00 INDENIzAçOES E RE5TITUIcOES TRABALHISTAS
010100 REC PROPRIOS ADM DIRETA

TOTAL SEC.M.DE ADM.E GESTAO DE PESSOAS

	

17 01. ASSESSORIA DE C0MUNICAcAO	-
04 131 0200 2.094 GESTAO DA ASSESSORIA DE COMUNICAAO

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
010100 REC PROPRIOS ADM DIRETA

3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA
010100 REC PROPRIOS ADM DIRETA

TOTAL ASSESSORIA DE COMUNICAcAO

TOTAL GERAL

18 . 0.00, 00

1.680,00

2.240,00

10.000,00

135.920, 00

27000•0

27.000,0.0

500,00

5.000,00

5.500,00

720.506,91

BOA VISTA, 06 de Setembro de 2007.

IRADILSON SAMPAIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Solicitação: CONVENIOS

ANEXO III a que Sc refere 0 DECRETO 00046/07 de
de Setembro de 2007, autorizado pela LEI 00935/06.

D0TAcAO DESCRIcA0	FONTE	VALOR (R$)

PT

BOA VISTA, 06 de Setembro de 2007.

IRADILSON SAMPAIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO NO 198/E DE 05 DE SETEMBRO DE 2007.
0 Prefeito de Boa Vista - RR, no uso das atribuiçóes que

ie confere o Art. 75, inciso I, allnea m, da Lei Organica do
Iunicipio de 11 de julho 1992, em conformidade com o path-
rafo 60 do art. 15, do Lei no 458, de 1° de junho de 1998,

Considerando que os concursados menclonodos neste
lecreto, não comparecerom Para a posse dos cargos, Para as
Iuais foram aprovados em concurso páblico, convocados atra-
és do Edital no 001/2005, em 02 de marco de 2005.

D E C R E T A:
Art. 1°- Fica sem efeito o ato de provimento publicado

no DOM no 2010, 17 de julho de 2007, em relação aos
concursados Agnaldo de Aguiar Junior e Joáo Euclides Macedo
Lopes, nomeados Para o cargo de Analista Municipal, especi-
alidade: Inspetor do Meio Ambiente, em razào do não compa-
recimento dos mesmos no prazode trinta dias Para a posse do
cargo.

An. 20- Este Decreto entrara em vigor no data de sua
publicoçäo, revogadas as disposiçoes em contrário.



Gabinete do Prefelto Municipal de Boa Vista -. RR, em
05 de Setembro de 2007.

Iradilson Sampalo de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO No 199/E, DE 31 DE AGOSTO DE 2007
REGULAMENTA OS ARTIGOS 53 E 54, DA LEI No
458, DE 1° DL JUNHO DE 1998, QUE TRATAM
D4t5 CONCESSOES DE DIARJAS DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.

0 PREFEITO DE BOA VISTA- RR, no uso de suas atribul-
çbes legais que Ihe confere a art. 75, inciso I, alinea "a°, do Lei
Orgãnlca do Municipio e nos termos do Lei no 458, de 10 de
funho de 1998,

Considerando a necessidade de regulamentar a con-
cessão de diárias dos Servidores Pübllcos Municipals, que a
serviço se afastar em caráter eventual ou transitório Para ou-
tro Municiplo ou Estado, e tendo em vista a defasagem dos
valores, contidos no Portarla no 152, de 20 de dezembro de2001,

D E C R E T A:
Art. 1°. Ficam regulamentados as artigos 53 e seus pa-

rágrafos e 54 e seu parOgrafo ünico, do Lei no 458, de 1° de
junho de 1998, nos termos deste Decreto.

Art. 2°. A solicitaçáo de diárias deveró ocorrer com an-
tecedéncia minima de 3 (trés) dias do data do deslocamento,
devidamente formalizada através de processo.

Parágrafo Unlco. 0 descumpriunento do prazo estabe-
lecido neste artlgo, irnpedira a coñcessáo dos diárias.

Art. 30. A diana seró concedida por dia de afastamento
Para cobrir as despesas com pousada, alimentaçao e locomo-
cáo urbana, observados as valores consignad6s no tabelo,constante no anexo I, parte integrante deste Decreto.

Parágrafo (Jnico. 0 dlsposto neste artigo náo se aplicd
aos casos em que o deslocamento do MunicIpio constitulr exi-
géncia permanente do servidor.

Art. 4°. 0 servidor fara jus somente a metade do valor
do diana, quando o afastamento não exigir pennq fora do
Municiplo e no dia de retorno ao Municiplo.

,
Art. 50. Nos casos em que a servidor se afastar do Muni-

Para participar de cursos, congressos, slmpósios, confe-
réncias, ou a servl5o no Interesse do Municipio, deverá provi-
denciar relatório curcunstanciodo coma forma de prestação de
contas junto ao Municiplo, conforme a Anexoll, que faz pafle
Integrante deste Decreto.

Art. 60. Seráo restituidas pelo servidor no prozo de ate
5 (cinco) dias, contados do data de seu retorno aoMunlciplo,
as diárias, porventura, recebidas e não utilizadas.

Parágrafo (Mica. Serao restituidas em sua totalidade
as dlórias recebidos pelo servidor quando, par qualquer cir-
cunstáncia, náo ocorrer o afastamento.

Art. 70. As diárias serão pagas, antecipadamente, de
uma 56 vez, exceto em casos de emergéncia em que poderao
ser processadas no decorrer do afastamento, a critério do Pre-
feito.

Paragrafo Unico. Quando o periodo de afastamento se
estender ate o exercicio seguinte, a despesa recalrá no exerci-
do do data do concessão.

Art. 80. As diánias serão concedidas pelo Chefe do Exe-
cutivo Municipal, e deveráo ser precedidas de Portaria do ôr-
gao no qual a servidor encontra-se lotado.

§ 1°. A proposta de concessão de diárias, quando o
afastamento iniciar-se a partir de sexta-feira, bern coma as
que incluam sábados, domingos e feriados, seräo expressa-
mente justificadas, configurando, a autorização de pagamento
pelos ordenadores de despesas, se aceita a justificativa.

§ 20. Nos casos em que a afastamento se estender por
tempo superior ao previsto, desde que autorizoda sua prorro-
gação, a servidor fara jus, ainda, as diárlas correspondentes
ao periodo prorrogado.

Art. 90. São elernentos essenciais no ato do concessáo
dos diárlas:

I. 0 name, cargo ou funçao do proponents;
II. 0 name e a cargo do servidor beneficiado;
Ill. A descriçao objetiva do servlço/evento, a ser execu-

tado ou realizado;
IV. A indlcação dos locals onde a serviço/evento seráo

executados ou realizados;
V. 0 periodo provavel do afastamento;
VI. 0 valor unitário, a quantidade de diárias e a Impor-tância a ser paga;
VII. Autorização de pagamento pelos Ordenadores de

Despesas.
Parágrafo Unico. Os elementos essencials Para a con-

cessáo dos diárias de que trata este artigo, deverao ser infor-
mados mediante formulario padronizado, constante do anexo
Ill, parte integrante deste Decreto.

Art. 10. Os valores consignados no tabela constante do
Anexo I, Porte deste Decreto, sofrerao reajuste anual, de acor-
do coma variaçáo do salário-minimo, e deveráo ser publica-
dos no Diário Oficial do Municiplo de Boa Vista.

Art. 11. Os procedimentos or5ament6rios-financeiros
Para efetivaçao do despesa cam diarias, deverao obedecer
estritamente a Lei no 4320/64..

Art. 12.0 presente Decreto entrará em vigor no data de
sua publicaçao, ficando revogada a Portaria n o 152/GAB, de20 de dezembro de 2001, e as disposiçoes em contrario.

Gabinete do Prefelto de Boa Vista/RR, em 31 de agostode 2007.
IradIlson Sampaio de Souza

Prefeito Municipal de Boa Vista

ANEXO I



El

TABELA DO I R R F

Deduçao pôr dependente R$:13205
Legislaçao: Instruçao Normativa SRF

ANEXO II - DECRETO No 1 99/E DE 31 DE AGOSTO DE 2007

RELATORIO CIRCUNSTANCIADO

Apresento a Vossa Exceléncia, conforme determina o art. 50 do Decreto n° 1 99/2007,
de 31 de agosto de 2007, RelatórioCircunstanciado corn as informaçOes seguintes:

1. Nome(s) do(s) participantes(s)

2. Nome do curso ou evento:
S

3. PerIodo do curso ou evento:

4. Local:

5. Data e horário do curso ou evento:

6. Prornoçao (quern esta promovendo o evento

7. Objetivo:

8. Conteüdo programático:

9. Conclusao (avaliaçäo geral do curso ou evento e ab prdar assuntos que podern ser utilizados
para rnelhoria da gestao administrativa, financeira ou de atividade especifica, junto a PMBV).5

10. Assinatura do(s) participante(s), corn o ciente do gestor da Unidade a qual pertence o(s)
servidor(es).

Boa Vista/RR, ____ de 	de. 200_.

Servidor Beneficiarlo

APRovAçAo

Secretário



dePelo cheque n° -
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/	I	, ou através da ordem Bancaria

ANEXO Ill - DECRETO N° 199/E DE 31 DE AGOSTO DE 2007

I	PROPOSTA F CONCESSAO DE DIA1UAS	I

PRO NENTE
Nome:
Cargo/Funçao:

I	LOCAL, SERIçO A SER EXECUTADO E PERIODO DE AFASTAMENTO

Assinatura do Proponente

SSAO	 I REQUISITE-SE PASSAGENS	A	I

I CONCEDIDO AS DIARIAS
Em:-/- / -

Assinatura do Ordenador

fl7RFCEIRfl
	

RECEBIMEN77PAGAMENTO

Recebi a importãncia de

Assinatura do Proposto ou do Responsável pelo Setor Financeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SEQETARIA MUNICIPAL DE ADMINIsWAçAQ E GESTAO DE PESSOS

GABINETE DO SECRETARIO
PORTARIA N o 161/2007 - SMAG

0 Secretário Municipal de Administraçao e Gestao de
Pessoas, no usa de suas atribuiçóes legais,

RESOLVE:
Art. 1 0 - Designar a senhor Gean Ruber Lopes Franca,

Agente Póblica Municipal 1, Para fiscalizar a éxecuçáo do
contrata de prestaçãa de serviças n° 0466/2007-PGMU, refe-
rente a cantrataçUa de serviços de manutençäo em aparelho
de or- condicionada e centrals de or, cam reposiçãa de peças,
confarme Processo n o 330/2007-SMAG.

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor no data de sua
publicaçao, revogadas as dispasiçoes em cantrário.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
Boa Vista, 11 de Setembra de 2007.

Emerson Alves de Araujo
Secretória Municipal do - SMAG

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SEa1ETAJtIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAQ E GESTAO DE PESSOAS

GABINETE DO SECRETARIO
PORTARIA N o 162/2007 - SMAG

0 Secretário Municipal de Administraçaa e Gestáo de
Pessoas, no usa de suas atribuiçoes legais,

RESOLVE:



Art. 10 -Designar a senhora Karlailla Cristina de OIl-
veira, Chefe do Divisäo de Controle Orçamentárlo, Para fisca-
lizar a execuçào do contrato de prestação de serviços n o 0452/
2007-PGMU, referente a contrataçáo de serviços de empresa
Para participaçäo de servidores no curso "Gestào de Pessoas",
conforme Processo no 1 345/2007-SMAG.

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor no data de sua
puhlicaçao, revogadas as disposiçoes em contrárlo.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
Boa Vista, 12 de Setembro de 2007.

Emerson Alves de Araujo
Secretãrio Municipal do - SMAG

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VI5TA
SEaWTARIA MUNICIPAL DE ADMINISnAçAQ E GESTAO DE PESSOAS

GABINETE DO SECRETARIO
PORTARIA No 163/2007 - SMAG

0 Secretário Municipal de Administraçao e Gestao de
'essoas, no uso de suas atribuiçóes legais,

RESOLVE:
• Art. 1°- Designar o senhor Carlos José Vielra dos San-

as, Assistente Administrativo, Para fiscalizar a execuçáo do
ontrato no 0411 /2001-PGMU, referente a prestaçäo de servi-
as de limpeza, manutençáo e conservaçáo, com pequenos
eparos no instalaçäo hidráuiica, eletrica e pintura no Termi-
cii de lntegração José Campanha Wandreley, conforme Pro-
esso no 707/2007-SMAG.

Art. 20 - Esta Portaria tem efeito retroativo a 28 de agosto
e 2007, revogadas as disposiçaes em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
Boa Vista, 12 de Setembro de 2007.

Emerson Alves de Araujo
Secretário Municipal do - SMAG

PREPEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLYIMENTO AGRICOLA

GABINETE DO SECRETARIO
SMDA/PORTARIA N°. 027/07

0 Secretário Municipal de Desenvolvimento Agricola,
isando de suas atribuiçoes legais,	-

RESOLVE:
Art. 1°- Nomear o senhor MARIO AUGUSTO VIEIRA

AOURA, como fiscal responsavel pela fiscalizaçao do Proces-
.0 n°. 013/07 - Serviços de Preparo de solo nos Projetos de
ssentamento Nova Amazônia, Nova Amaz6nia I, Carrapato
Bom Intento.

Art. 20- Esta portaria entrará em vigor a partir de 17 de
etembro de 2007, revogadas as disposiçoes em contrarlo.

D&-se clência, cumpra-se e publique-se.
Gabinete do $ecretárlo Municipal de Desenvolvlmento

.gricola, 17 de setembro de 2007.
Airton Antonio Soligo

Secretório Municipal do - SMDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLYIMENTO AGRICOLA
GABINETE DO SECRETARIO

MDAJPORTARIA N°. 028/07

usondo de suas atribuiçOes legais,
RESOLVE:
Art. 1 0- Nomear a senhor LUIZ REINALDO DE OLIVEIRA

DIAS, coma fiscal responsável pela flscalizaçao do Processo
n°. 016/01 - Aquisiçao de peças Para tratores Agrale.

Art. 20- Esta portaria entrará em vigor a partir de 17 de
setembro de 2007, revogadas as disposiçaes em contrário.

Dé-se ciência, cumpra-se e publique-se.
Gabinete do Secretário Municipal de Desenvolvimento

Agricola, 17 de setembro de 2007.
Alrton Antônio Soligo

Secretário Municipal do - SMDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SECRETAfflA

PORTARIA N o 0149/07/GAB/SMEC
0 Secretário Municipal de Educação e Cultura em exer-

cicio, no uso de suas atribuiçOes legais;
RESOLVE:
Art. 1°• Designar a servidora Vânia Gouvêa do

mento, Coordenadora do Qualificaçáo Profissional-PROJOVEM
desta Secretarla, Para fiscalizar a aquisiçáo de material Para
o arco ocupacional de turismo e hospitalidade Para atender a
convenlo n° 065/2005 - PROJOVEM, Processo n° 167/07 - SMEC.

Art. 20 - Revogam-se as disposiçoes em contrário, esta
Portarla entraró em vigor no data de sua assinatura.

Registre-se, Dê-se ciéncia e Publique-se.
Gabinete do Secretário Municipal de Educaçao e Cultu-

ra em exercicio de Boa Vista-RR, 14 de setembro de 2007.
Semalas Alexandre Silva

Secretárlo Municipal de Educaçôo e Cultura
Em exerciclo

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

SMOU/PORTARIA N o 029/2007
0 Secretário Municipal de Ohms e Urbanismo, usandode suas otribuiçoes legais,
RESOLVE:
1. Designar a Servidor: Humberto Coelho César, Supe-

rintendente de Transporte Interno desta Secretaria, para fis-
calizar a prestaçOo de serviços de manutençôo preventivo e/
ou corretiva do frota de veiculos automotores depropriedade
do Prefeitura Municipal de Boa Vista, objeto do nato de em-
penho n°. 001858, Processo no 028-PL/2007 - SMOU, sob a
responsabilidade do Empresa TEC. DIESEL COM. E SERV. DE
BOMBAS INJETORAS LTDA.

2. Revogam-se asdisposiçOes em contrárlo, esta Porto-
do entrará em vigor no data de sua assinatura.

Gabinete do Secretário Municipal de Obras e Urbanis-
ma, 14 de setembro de 2007.

D6-se ciencia, cumpra-se e publique-se.
Anilton Moreira de Menezes

Secretario Municipal de Obras e Urbonismo
lnterino

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

SMOU/PORTARIA N o 030/2007
0 Secretário Municipal de Desenvolvimento Agricola, 1	0 Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, usando



de sues atribuiçOes legais,
RESOLVE:
1. Designer o Servidor: Humberto Coelho Cesar, Supe-

rintendente de Transporte Interno desta Secretaria, Para fis-
calizar a prestaçáo de serviços de manutenção preventive e/
ou corretiva do frota de máquinas a service do administraçao
municipal de Boa Vista, objeto denote de empenho n°.001861,
Processo no 029-PL/2007 - SMOU, sob a respónsabilidade do
Empresa TEC. DIESEL COM. E SERV. DE BOMBAS INJETORAS
LTDA..

2. Revogam-se as disposiçaes em contrãrio, esta Porta-
rio entrará em vigor no data de sue essinatura.

Gabinete do Secretário Municipal de Obras e Urbanis-
ma, 14 de setembro de 2007.

DC-se ciência, cumpra-se e publique-se.
Anilton Moreira de Menezes

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
Interina

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANçA, URBANA E TRANSITO

GABINETE DO SECRETARIO
PtMIA No 347/07-SMST

0 Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsl-
to, no uso de sues atribuiçaes Iegais:

RESOLVE:
Art. 10 - Designar 0 Servidor André Luiz Barreto de Melo,

Coordenador de Adrninistreçáo Plenejamento e Projetos desta
Secretaria, pare fiscalizar as serviços de lanternagem, pintu-
ra e revisão com fornecimento de peças e pneus, de acordo
cam a Note de Empenho no 1795 Processo n o 31/2007 - SMST.

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor no data de sue
publicação, revogando-se as disposiçOes em contrário.

Certifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
Gabinete do Secretario Municipal de Segurança Urba-

na e Trânsito.
Boa Vista, 17 de setembro de 2007.

Antonio de Matos Neta
Secretário Municipal do- SMST

PREFEITUPA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANçA, URBANA E TRANSITO

GABINETE DO SECRETARIO
PORTARIA No 348107-SMST

0 Secretãrio Municipal de Seguranço Urbana e TrOnsi-
to, no uso de sues atribulçOes legais:

RESOLVE:
Art. 10 Designer o Servidor Daniel Veras Bezerra, Ana-

lista Municipal I desta Secretaria, pare fiscalizar a entrega
dos materials permanentes (maquina copiadora, camera di-
gital e quodro bronco) de acordo corn a Note de Empenho no
1789, Processo no 32/2007 - SMST.

Art. 2° - Esta Porteria entrará em vigor no data de sue
publicaçao, revogando-se as disposiçaes em contrário.

Certifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.•
Gabinete do Secretário Municipal de Seguronça Urba-

na e Trânsito.
Boa Vista, 17 de setembro de 2007.

Antonio de Mates Neto
Secretãrio Municipal do- SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SEO1ETARIA MUNIO PAl. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 1RABAIJIO
PORTARIA No 047/07-GNPS-SMGA

O Secretãrio Municipal de Gestão Ambiental e Assun-
tos Indigenas, no uso de sues atribuiçaes legais;

RESOLVE:
Arl o 1 0 - Pica Retificado a Portaria no 046/07-GNPS-

SMGA, de 03 de setembro de 2007, que conceder as férias do
Senhora Elizabete Pimentel Trajano , Estatutário, 13 ( treze)
dias de férias, referente ao exercicio de 2007.

Art° 20 - Onde se lé: 24/08/2007 ate o dia 07/10/2007;
Leia - se: 24/09/2007 ate o die 06/10/2007.

Art. 30 - Esta Portaria entrara em vigor a partir do sua
data de publicaçao.

Gebinete do Secretária Municipal de Gestao Ambiental
e Assuntos Indigenas, 14 de setembro de 2007.

Alberto Elionai Rodrigues LeitOo
Secretário Interino do SMGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO

AVISO DE LICITAçAO
Pregão EletrOnico no 170/2007Processo 021 5/2007-SMEC

Objeto: Aquisiçao de material de consumo (lixas), a fim de
atender as necessidades dos oficinas do projeto crescer do SMEC.

Entrega des Propostas: a partir de 18/09/2007 as 07h00
no sitio www.Iicitacoese.corn.br.

Abertura des Propostas: 28/09/2007 as O8h3Omin (Ho-
rário de Brasilia) no sitio supracitado.

Inicio do Dispute: 28/09/2007 as 09hOOrnin (Horario
de Brasilia) no sitio supracitado.

O Edital encontra-se a disposiçOo dos interessados, nos
sitios www.licitacoes-e.com.br, www.pmbv.rr.gov.br e no Co-
missão Permanente de LicitaçOo, situada no Rua Penha Bra-
sil, 1011 - Palácio 09 de Julho - Anexo I - São Francisco - BoaVista/PR, no horario de 08:00 as 13:00 horas, sendo forneci-
do gratuitarnente mediante a entrega de um CD-R..

Fernando Tavares Loureiro Diniz
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO

AVISO DE LICITAçAO
Pregão EletrOnico no 171/2007Processo 021 4/2007-SMEC

Objeto: AquisiçOo de material de consumo (material
Para costura), a firn de atender as necessidades dos oficinas
do projeto crescer do SMEC.

Entrega dos Propostas: a partir de 18/09/2007 as 07h00no sitio www.Iicitacoes-e.corn.br.
Abertura dos Propostas: 28/09/2007 as ii hOOrnin (Ho-

rOrio de Brasilia) no sitio supracitedo.
Inicio da Dispute: 28/09/2007 as 11 h30min (HorOrio

de Brasilia) no sitio supracitado.
o Edital encontra-se a disposiçao dos interessodos, nos

sitios www.Iicitocoes-e.com.br, www.pmbv.rr.gov.br e no Co.
rnissOo Permonente de Licitação, situada no Rua Penha Bra-
sil, 1011 - PalOcio 09 de Julho - Anexo I - São Francisco - Boo
Vista/PR, no horário de 08:00 as 13:00 horas, sendo forneci-
do gratuitamente mediante a entrege de urn CD-P..

Fernando Tavares Loureiro Diniz
Pregoelro

PREFEIT!,JRA MUNICIPAL DE BOA VISTACOMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO



AVISO DE LICnAçAO
Pregoo Eletrônico no 168/2007

Processo 0223/2007-5MEC
Objeto: Aquisiçao de material permanente Para aten-

der as necessidades do Centro Municipal Integrado de Educa-
cáo Especial do SMEC.

Entrega dos Propostas: a partir de 18/09/2007 as 07h00no sItio www.licitacoes-e.com.br.
Abertura dos Propostas: 28/09/2007 as lOhOOrnin (Ho-

rário de Brasilia) no sItio supracitado.
lnicio do Disputa: 28/09/2007 as 1 030rnin (Horario

de Brasilia) no sItio supracitado.
o Edital encontra-se a disposlção dos interessados, nossitios www.licitacoes-e.com.br, wwwprnbv.rr.gov.br e no Co-rnissão Permanente de Licitaçao, situada no Rua Penha Bra-

sil, 1011 - Palacio 09 de Julho - Anexo I - São Francisco - Boa
Vista/PR, no horário de 08:00 as 13:00 horas, sendo famed-
do gratuitamente mediante a entrega de urn CD-P..

Fernando Tavares Loureiro Dinix
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO

PROCESSO: 0237107-SMSA
MODALIDADE: CONVITE N°. 210/07
OBJETO: Contratação de émpresa especializada em

Serviço de dedetizaçao, e descunizaçao em todos os prédios
do Secretaria Municipal de SaUde.

COMUNICADO
o Municipio de Boa Vista-PR, através de sua Comissáo

Permanente de Licitaçáo - CPL, torna páblico que após análise
dos documentos referentes a 10 fase (Habilita5ao) do Convite,epigrafada, com base no docurnentação analisada, resolveu:INABILITAR as licitantes: L. C. F. DA SILVA (por náo apresentar
ato do contrato de constituição empresarial) e SAN SERV. COM .
E PER LTDA (deixou de apresentar fotocopias de identidade dos
sócios constituIdos) e HABILITAR a ernpresa: J. CASTRO EDA -
ME, par atenderern as dispositivos do Edital do Convite n o 0210/07. A decisão, no integra, encontra-se acostada ao processo
0237/07-SMSA, 6 disposiçao dos interessados.

Maridalva do Cruz Leitáo
Presidente do - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PEPMANENTE DE LICITAAO

PPOCESSO: 0194 /07-SMEC
MODALIDADE: CONVITE N°. 215/07
OBJETO: Prestaçáo de Serviço. Pessoa juridica, Para

adequaçao de rede lógica do pafle adrninistrativa de 16 es-
colas do Rede Municipal de Ensino.

COMUNICADO
O Municiplo de Boa Vista-RR, através de sua Cornissáo

Permanente de Licitaçáo - CPL, torna pOblico que após anãli-
se dos docurnentos reterentes a i ° fase (Habilitaçao) do Con-
vite, epigrafada, corn base no documentaçao analisada, re-
solveu: INABILITAR o licitante: H. B. ARAUJO, par náo apre-
sentar habilitaçao compativel corn o objeto licitado e HABILI-
TAR as empresas: AI,PHA ENGENHARIA LTDA e ROPAIMA COM.
E SERV. DE INFORMATICA LTDA - ME, par atenderem as dispo-
sitivos do Edital do Convite n o 0215/07. A decisão, no Integra,encontra-se ocostada 00 processo 01 94/07-SMEC, a disposi-cáo dos interessados.

Maridalva do Cruz Leitáo
Presidente do - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PEPMANENTE DE LICITAAO

DESPACHO
Convite n°1 84/2001

Processo 025/2007-SMDA
HOMOLOGO E ADJUDICO 0 PROCESSO LICITATÔRIO no

025/2007-SMDA - Convite no 184/2007, tendo coma objeto:
Aquisiçbo de material permanente, a fim de atender as ne-cessidades do Secretoria Municipal de Desenva,lvimento Agri-cola SMDA, em favor do empresa MARCA COMERCIO E PEPRE-SENTAOES LTDA, pelo valor de P5 10.061,74 (dez mil ses-
senta e urn reals e setenta e quatro centavos), par opresenta-
rem menor preço For item.

Airton Antonio Soligo
Secretário Municipal de Desenvolvimento Agricola

PPEFEITRA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO

DESPACHO
Convite no 137/2007

Processo 01 08/2007-SMEC
HOMOLOGO E ADJUDICO 0 PROCESSO LICITATÔRIO no

01 08/2007-SMEC - Convite no 0137/2007, tendo coma objeto:
Aquisiçáo de lactados e derivodos (iogurte) paracomplerpeà-
tar a merenda escolar, em favor do empresa ANA LUCIA
PORTELLA - ME, pelo valor total de PS 78.320,00 (setenta eaito mil trezentos e vinte reais), par apresentar o rnenor preçopar item.

Semaias Alexandre Silva
Secretário Municipal de Educação e Cultura - em Exercicio

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO

DESPACHO
TOMADA DE PREç0 No 043/07

PROCESSO: 011 6/07-(SMEC)
HOMOL000 EADJUDICO 0 PROCESSO LICITATÔPIO no

01 16/2007-SMEC - TOMADA DE pPEçO no 043/2007, tenda
coma objeto: AQUISIAO DE MATERIAL DE EXPEDIENT,E PARAATENDER A SMEC, as empresas: E. C. DA SILVA APAWO, pavalor de R$ 679,00 (seiscentos e setenta e nave reais), INDUS-
TRIA GRAFICA EDITOPA LEONORA LTDA, no valor de R$
8.768,10 (olto mil e setecentos e sessenta e alto reais e dez
centavos), TARUMA CONST. COM. SEW.  LTDA, no valor de PS932,00 (novecentos e trinta e dois reais), ARMAPINHO RIO
BRANCO LTDA, no valor de R$ 1.760,00 (Urn mil e setecentos
e sessenta reais), MEDISUL COM. REPRES. LTDA-EPP, no valorde P5 43.156,90 (quarenta e trés mil e cento e cinqüenta e
seis reais e noventa centavos), perfazendo urn total de PS
55.296,00 (cinqüenta e cinco mil e duzentos e naventcie seisreGis).

Boa Vista PR, 17/09/2007
SemaiasAlexandme Silva

Secretária Municipal de Educaçao e Cultura
em Exercicia

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO

DESPACHO
TOMADA DE PREOS No 052/07

PROCESSO: 0161 /07-(SMEC)
HOMOL000 E ADJUDICO 0 PPOCESSO LICITATÔRIO no

0161/2007-SMEC - TOMADA DE PRE0S no 052/2007, AQUI-
SIçAO DE MATERIAL DE CONSUMO (BOLSAS DE LONITA) PAPA
ATENPERAO I SIMPOSIO ESCOLAABEPT& a Ernpmesa MEDISULCOMEPCIO E REPRES. LTDA - EPP, par apresentar o menor pre-
go Global, no valor de PS 3.150,00 (Trés mil, cento e cinqUen-to meais).

Boa Vista RR, 17/09/2007.
Semaias Alexandre Silva

Secretário Municipal de Educação e Cultura
ern Exercicio

PPEFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO



ESTADO DE RORAIMA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO VEREADOR PAULO MIGUEL MARCHIORO

PROCESSON° 044 /2007

PROJETO BE DECRETO N o 006 /2007	 BE 14 DE JUNHO BE 2007

CONCEDE 0 TiTULO DE CIDADAO BOA-VISTENSE E A MEDALHA BE "IIONRA

AO MERITO RIO BRANCO" - AO ILUSTRISSIMO SEMTOR MAJOR AECIO GALIZA

MAGALHAES, OFICIAL DO ESTADO MATOR DA 1 8 BRIGADA DE INFANTARIA DE

SELVA - E MEMIBRO TITULAR DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANA

URBANA E PATRIMONIAL DE BOA VISTA - RORAIMA.

0 PRESIDENTE BA CAMARA MUNICIPAL BE BOA VISTA, faz saber que a Edilidade

aprovou e ele promulga o seguinte

DECRETO LEG1SLAT1VO

Art. 1 0 - Ficam concedidos o TITULO DE CIDADAO BOA-VISTENSE E A

MEDALHA DE "HONRA AO MRITO RIO BRANCO", ao IlustrIssimo senhor Major

AECIO GALIZA MAGALHAES - ajudante de Ordem da 1" Brigada de Infantaria de Seiva -

pelos relevantes serviços prestados a Pãtria Brasileira e, em especial, ao Estado de Roraima.

Art. 2° - A solenidade de entrega dar-se-â no Plenãrio da Câmara Municipal, ou onde Ihe

convier.
Art. 3° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicacao.

Plenârio Estácio Pereira de2ello, Boa Vista/RR, 14 de junho de 2007

-Véreador-

II

Ira cetia Arc idi
PrSdtflte em ExerQclo



Nome: AECJO GALIZA MAGALHAES (GALIZA)
Major cia Arma de Artitharia
Data Nase: 25/02/1965	Local Nasc: Salvador - BA
OM Ama!: CMDO V BDA INE SL
Filiaçäo: BERNARDO MAGALHAES e AURA GALIZA MAGALHAFS
Wade: 42 Anos
Dt Praça 14/02/1981

Promoçes	 Datas	 Critérios
- Aspirante-a-Oficial	 12/12/1987	 Declaraçâo
- Segundo-Tenente	 31/08/1988	 Antiguidade
- Primeiro-Tenente	 25112/1989	 AnUguidade
- Capitâo	 25/12/1993	 Antiguidade
- Major	 31/08/2001	 Merecituento

CONDECORAcOES RECEBII)AS:
- MEDALHA MILITAR DE PRATA(Brasil)
- MEDALHA DE SER'v9çO AMAZONICO PASSADOR DE BRONZE (Brasil)

CURSOS MELITARES:
- Escola Preparatória de Cadetes do Excircito - 1983
- Formaço de Oficiais de Carreira - Academia Mihtar das Agullias Negras -1987
- Bacharelado em Ciências Militares - Academia Militar das Aguthas Negras - 1987
- Manutenço de Material Bélico - Escola de Material Bélico - 1989
- Aperfeiçoamento de Oticiais - Escola de Aperfeicoainento de Oficials - 1995
- Credenciamento em Idionia - Lingua Espanhola - Nivel B - Centro de Estudos de Pessoal - 1996
- Credenciamento em Idioma - Lingua Inglesa - Nivel B - Centro de Estudos de Pessoal - 1997
- OperaçOes na Selva Categoria A - Centro de Insti-uçâo de Guerra na Selva - 2004

CURSOS CIVIS:
- Qualidade e Participaco na Adininis[niçâo Páblica - Escola Nacional de Adininislraçâo PThlica - 1996
- Anâlise e Melhoria de Processes - Escola Nacional de Administraçäo PUblica - 1996
- Gerencia PUblica corn Qualidade - Escola Nacional de Athninistraç10 Niblica - 1996

PRINCIPAlS FIJNcOES DESEMPE1NHADAS:

- Oficial do Estado-Maior do 70 Grupo de Artilharia de Campanha (Olinda-PE)
- Instrutor cia Escola de Adininistraçäo do Exército (Salvador-BA)
- Cornandante cia Bateria Cayenna - cerimonial do Palácio do Planalto (Brasilia-DF)
- Oficial do Estado-Maior do 32° Orupo de Artitharia de Campanha (Brasilia-DF)
- Jnstrutor-Chefe do NUcleo de Preparacâo de Oficiais da Reserva - NPOR - (Brasilia-DF)
- Instrutor cia Escola de Aperfeiçoamento de Sargentos (Cruz Alta-RS)
- Oficial do Estado-Maior cia P Brigada de Infantaria de Selva (Boa Vista-RR)

Assistente-Secretário do Cornandante da P Brigada de lnfantaria de Selva (Boa Vista-RR)

FIJNçAO ATUAL:

- Oficial do Estado-Maior cia P Brigada de Infantaria de Selva (Boa Vista-RR)
- Meinbro titular do Conselho Municipal de Seguranca Urbana e Patrimonial (Boa Vista-RR)

OUTROS DAUbS:

- 0 Major Galiza d casado corn a Sm Angela Cristina Danni Galiza e possui trés fillies: Beathz, Adcio c
Maria Clam.

EM



MARCELO VIEIRA DE CARVALHO
	OSMAR FRANCISCO SAMPAIO DA SILVA

ROGERIO MATOS MOREIRA TRAJANO
	 IR.ACEMA ARALDI

ALFONSO RODMGUIES DO VALE
	 BRAZ ASSIS BEHNCK

FRANCISCA PLENEILDA PEREITRA GOUVEIA
	

GEORGE DA SILVA MELO

MASSAMI EDA
	 NATANAEL ALVES DO NASCIMENTO

PAULO MTGUEL MARCFIIORO
	

SEBASTIAO CORREA LIRA NETO

TELMARIO MOTA DE OLIVEIRA


